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Estado do Maranhão
covERNo MUNlctpAL DE sANTo ANrôrrc oos LopEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

GoNTRATO No 20250393

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20250393 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo DoS LOPES E
A EMPRESA VORTEX EMPREENDIMENTOS E
INFRAESTRUTURA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, aúavés
do(a) PREFETTURA MUN|CTPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNP"|-MF, No 06.í72.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, e do outTo |ado VORTEX
EMPREENDIMENTOS E INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 41 .922.U4IOOO1-77 , com sede nA
PC JORGE RACHID, N%30, SALA 003, CENTRO, Tuntum-MA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA,
portador do(a) CPF 614.747.533-96, têm justo e contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO MUNrcíPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - MA., que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo deReferência, anexo
do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 16.2025 PE ê à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

DESCRIçAO/ESPECIFTCÀçôES

r-vêiê!lô cÀ|r1NHÀo ÊÀscu!ÀNTE (cÀÇÀMBÀ, rruck 6x2 cô MÊs
n pôEênciá htnima dê l60cw,
velculô CÀHINITÁo BÀscu[ÀlrE (cÀçr$À) Lruck 6x2 .ôE
pôrêncià hlnrmá capâcidadê parê t2nD
cilindlndâ: ÀproxamadamenEe 6,000 cnu, êôr rôrquê
ê1êvâdo pârà suportêr o Lràbalhô pesàdô ê .ôndiÇõês
exigênr€3 de

cêbinê êqurpâdà côm
r.cureôs dê cô.rorro incluindô
àr-côndiciôhâdo, vrdros e1éLricos,
.lqônôhicôs, sarantlndo o ben-està! dô hô.ô!istô êh
Ionsàs jóÍnâdàs
l-v.tculo cÀxrNHÀo EÀscurÀNrE (caçÀEÀ) Eruck 6x2 co rÉs
m poLêncià nlninâ dê r60cv
vêlcuro cMlNIrÁo BÀscu!ÀNrE (cÀeÀr4!À) Lrlck 6x2 coh
pôtênciô nininà dê 160cv, com .âFacidadê parà 12hü
cit.indrádâ: Àp!orihàdàhenEê 6,000 cmu,
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Prefeitura Municlpal dê Santo Antônio dos Lopês

pesado ê .ÕndaÇôes

ê sêgulanÇa,
ar-condicionãdo, vidrôs ê1étricôs,
êrqo.ômicos, qã.anrindô o beh-estâr do
lo.qas jor.àdãs de Lrabârhô.

010909 1- velcuro cNlNflÀo BÀsculÀNTE (CÀÇÀMBÀ) trrck 612 c
om pôtên.ia nínina de 160cv,
vêícu1o cNrNtsÁo BÀscuLÀNTE (CÀÇÀ.lrBÀ) úúck 6x2 com
poEência minina de 160cw, com capácidádê pala 12nü
cilindrada: Àproxi@damente côm tôlqDê
elevàdo para trabalho pesado e côndições
exiqêntês de

Cabinê equipâda ccm
recursos dê ôônfôrL. ê sêgurânÇa, incluando
àr-condici.nãdô, vidrôs êIétricôs,
ergonônrcos, ben-êstár dô hôtôristê en
longâs johàdês de tlabàlhô.

0r09r0 1- veiculo cÀ.IrrNHÁo BÀscuLÀNTE lcÀçÀlraÀ) r.ück 6x2 c
ém poténcia minima de r60c

HÊs

vêÍêulô cÀxrNHÁo BÀscuLÀNrE (cÀçÀ!BÀ) tru.k 6x2 côm
pôténciâ nininà dê 160.v. com capacidade para 12mu
cillndrâdâ: Àp!ôxinàdànêntê 6,000 cmü, .Õm Lo.quê
€1êvâdô pârâ supôltà! ô t.abarho pesado e .ondiÇÕês

rêcursôs de cônfôrtô lncluindô
âr-ôôndtclônâdô, vidrôs ê1éLricos,
êlgônônicôs, garêntindo o ben-êsLar do
1ônqas jô!nádâs dê t!àbà1hô,
r veículo CNlxltÀo BÀSCUIÀNTE lcÀÇÀlrBÀ) tluck 6x2 co tds
h poLência ninina de t60c
vêicutô cÀ.IrrNflÁo BÀscurÀNrE (cÀÇÀMrÀ) Lruck 6x2 côm
poEência hiôimá dê I60.v, com ca!àcidàde para r2nü
cilandrada: Àproximàdamente 6.000 chu,
elêwàdÕ parã trabãfhô Pêsadô
êxigentês dê

càbinê êquipàda côm
e sêgu!ânca, incluindo

widros e1étii.os,
sàrãntindô ô bêh-estàr do

dê trâbâIhô.
r veiculô cÀMINHÁo BÀscuIÀNrE (cÀÇÀlqBÀ) lruck 6x2 c MÉs
om potência ni.imá dê 160
veicuro CÀMINIIÁo BÀSCUIÀNTE (cÀeÀuBÀ) truck 6x2 con
poEênciê ninina câpaô1dáCê pà!ã 12nu
cilind!àdô: Àproximàdanênrê 6.000 cmú, com tôrquê
êrêvâdô pà.â supor!âr o r!àbalho pesado e condrçàês

Cabane êqxaladà côm
incruindô

ar-condicionado, vidros erétricos,
êrgonômicos, qaranEindo o ben escar do
longàs lornadas dê Lrabalho-
1 veicuro cNrNEÁo BAscurÀNrE (cÀçÀ148À) tnck 6x2 c MÊs
on po!ên.ia minima de 16
velculo cÀxlNrúô BÀscuLÀNrE (cÀçÀl,BÀ) truck 6x2 côm
potênciá hlninã cápâcidâde para 12nu
cilind!âdâ: Àploxihadarente 6,000 cnu,
eIêwadô para suportar ô lrábâthô pêsadó ê côndiÇéês
eriqentes de

càbine equipâda coh
e sêqurâncâ, incluindo

widrôs ê1étricôs,
erqonônicos, qarantando o ben estar dô
l.nqas jornàdãs de !raba1ho.
I vêicuro cMrNHÃo 8Àscu]ÀrE lcÀçÀrGÀ) truck 6x2 . !,ls
on pôtên.iâ nínina de I
vei.ulô cÀxrNflÃo BÀscuLÀNTE lcÀÇÀMBÀ) rru.k 6x2 c€n
potêncaâ mln1mâ de r60cv, com cáPâcldâde párá l2hu

exisentes de

lncluindô
a. cof,dicionado, vid.os e1étr1cos,
eÍqônôúicos, garantindo o motorista eft
lonqãs jôrnadas d€ LrâbàIhô.
1-veiculô cÀírNHÁo BÀscur,ÀNTE (cÀÇÀlrBÀ) .ruck 6x:2 co MÊs
h pôLénciâ hinimâ dê r
ve1ôu1o cÀüINHÀo BÀscur,ÀNrE (cÀÇÀMBÀ)
po.ênciâ hlnama cãpacidade para lznir
cilindradâ: Àprôxinadamênrê 6.000 cmü,
êIêvadô párá supôftar ô rrãbârhô pêsadô ê .ôndiÇôês
exiqentes de

cabinê êquipâda côm
lncluindô

àr-côndicionâdo, widros ê1étiicos,
€!go.ônÍcôs, qarantindô ô bêh-êstâr dô môtôristã êm
longas jÕhâdas
1- vêículo cÀxrNHÀo BÀscurÀNrE (cÀÇÀ14ÊÀ) rruck 6x2 c MÊs
€h potênciâ híniha dê
veiculo cNrNsÃo BÀscuLÀNTE (cÀÇÀr4BÀ) rruck 6y2 côm

de 160.v, con capâcidade paia 12nu
Àp.oximadane.te 6.000 cnü,

elevâdô pâra
€xiqêntês dê carqa ê terre.o

cabinê êquipada ccm
lecúlsôs dê cônfôrLô incluindo
âr-ôondiciônadó, wid.ôs elétricos,
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êÍgonôh!cos,
lonqàs jorhadas dê Erabârhô.
1- veículo cÀxrNBÀo BASculÀNrE (cÀÇÀMBÀ) t

Ês

MÊs

!,Ês

oh pô.éncrá híniha d
vê1culo CÀxINHÁo BÀscuLÀNrE (cÀç]sÀ) truck 6x2 con
poEência mlniÀã dê 160cv, cor capacidade pàra r2nu
cilindrada: 6,000 cnu,
elêwado para suportâ. o trâbâ]hô pesâdo
êxiq.ntes de

cabine equrpadâ .ôr
rêcllsos de .onfôrcc incluindo
a.-condiciônàdô, vid!ôs êrétricos,

sÊs

.os, qárántindo o beh-estar do moto.ista e

.rnãdãs d€ trâbalhô,
Iô cÀ. INl{Ào BÀSCULÀNTE (cÀÇÀ}rBÀ) r-ru.k 6x2 .

Iô cÀxrNHÀo BÀscuLÀNTE (cÀÇÀr6À) rruck 6x2 com
ciá nÍninâ de L60cv, com capacidadê pára 12nú

cilindràdàr Àploxinadànê.tê 6.000 cmu, com acrque
elevâdo pàrà supor!ãr o e condiçÕ€s
eriqê..ês dê

Càbinê êqDipâda ê.m
recurror de ôo.fórt. lncluindÔ
ár-co.drclonado, vidrôs eIét!icos,
êr9onônrcos, qa!ãntrndô ô bêr_esta! do
lônsâs jo!nãdàs de trabarho.
1- vêlcu!o cÀMrNtsÁo BÀscurÀNTE (cÀÇÀríEÀ) rruck 6x2 c
ôh pô!êncià hinrm
vêiallô c§rN3Ào BÀscuLÀ.NrE (cÀÇÀrGÀ) Lru.k 6i2 con
pôLênc!à Einina capãcrdãde pàrâ 12nu
crlind!àdà: ÀproxinadahenLe coh rcrquê
erêvà.Iô pàrà suporEar o ê côn.liÇaes
êxlgêntês dê carga e rerreno

Cabrne êqurpàdà ccE
recur3os dê coníorEc incluindo
à!-cohdrciónàdô, vid!os eléE!rcos,
erqonóhrcos, qàràrríndô ô motolisLâ ên
I.nqâs jôrhàdàs .tê t!àbàlhô-
r-veLêuIô cÀfirN,tÀo BÀscurÀxTE (cÀqÀr.íBÀ) rruct 6x2 co

Veicul" cÀl.íINÍlÃo BÀSCULÀNTE (cÀÇNAÀ) tru.k 6x2 com
poténcrà hlnimâ dê l60cv, côn caPacidadê parà r2hu
ci!!ndradà: Àproxihâdâhêntê 6,000 cnu,
êIêvãdô pàrá trâbâIhô pêsàdô ê condiçaes
êxigêntês de

càbinê €qurpàdã côm
rêcursos de corforlo inclui.dô
àr-côndi.ionãdo, vadrôs e1étricôs,
a!qônôhí.ôs/ gáiânEindo o môtôristã cm
rônqás jo!nàdàs de trabalho.
2- VêICDIO CÀMINHÁO
diêsêI, pôrênciá nininà de

vercurô cÀxINHÁo PIPÀ
die ser, poréncrâ nlninà
Erêios: Pneunácrcos â

6x2, 03 eaxos frôLôr a
noto! dê 156cw Sistemô de

lsisLena dê
Àneibloqu.io) parâ mâio! equÍançà DireÇáo hidráuricá

-- v.-cL-o cÀUINHÀo PrPÀ TRUC( 6x2, 03 êrros nô ôr "dr.s.L, po!éncrà ninihà d

ou êlét!ica, con ãssistênôiâ pàrà fàcilitàr o nanusero,
cspecraLhenLe en Iocais de difl.il acêssô
esLruLUrà nerálrca refo!Çádâ Fá!á ó Lànque dê águà, cof,

segurâ e fácil hanuseiô dê

vêiêu]ô CMINHÁO 6a2, 03 elxos morcr á
dtêsêl, porêh.ià dê 156cv sistehâ de
FrêÍos: Pnêuharr.os a ar, (srstenâ dê
ÀnEibloquêto) DriêçàÕ hadráulr.à
ou ê1êLricà, coh assrslênc1a
espêciâIrenrê eh tôêàis dê difíctI acêsso
e3rlururô netál!câ !êfôrÇâdâ pârá ô ranquê dê água, con
risr€mâ de frrâÇào sêgurâ ê fácir nânúsê!ô dê

"'0,,' ]1"íliiiii .*rNHÀo prÊa rRUc,(
di.s.l, poténç1ã hrnrn

v.icuro CÀlINltÀO 6x2, 03 elxos motór a
di.sel, potêncra nlnima de nÕEÕr dê ls6cv slstehà dê
rrêiôe I Pn.unáEicos (sist.ma de
Ànribloq!êio) pa!a nàtor sêquranÇa Dirêção hidráulica
ôu êIétlicà, con assistência para facrlitar o mànus.io,
êsFêctàlh.nle dif1c11 acêsso ca.roceria:

o tanque de áqua, côn
sisLêmà dê frxaçàô sêgu!à ê fáci1 mànnseio dê

?-vÉicuro cÀxINHÀo FrPÀ rRUCk 6x2, 03 eixos mo.ôr á MÊs
dresêL poLêncaa ntni
vercuro cÀMINHÀo
diesêI, porêncrâ de 156cw sistêmà de
Frêlôs: Pneunárrcos a ár, (sistena dê
Ànrlblôqueio) para máior sequrançã Direçâo hid.áulicâ
ór êIé-rr_à, pàrà !à....idr ó nà.1.Êro.
êspêcialmenLe dificar acesso

ulo CÀMINrúo
ni@ dê r60cv; volme
CÀríINBÀO PrFÀ Tocô 4x2

de 160cv vôIuhe do Tànquê: capacidade que var
.000 a 12-ooo Bruao ToLar (PÀT): À

de cã.sa Ú LiI:
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0r0952

dêpÊrdênd! do hoderô de Lànque
cârrocê!ià:

süpôrlê dô tànquê de áqua, con sistêna de fiiaÇã.

4- vêiculo cÀxrNHÁo 612 con loEê.cia m MêS
ininâ dê I60.v; DiánLêirar s
vêlcuLo CÀ}{INHÁO 6x2 co poEência nlnina
dê L60cv Diàntê!!ar suspê.são indêpê.dê.1
hêlicordâis óu fêixê de nôIâs Trâset!â: suspensào
pn.unáLrca ou reixe dê nô1ãs, garantindô êstâbilidadê
no transporrê de càrqas pesadas capacidádê dê calgál
Ent!ê r0.oo0 kq e 13,000 TÕta1 (PBT): ÀLé

4- Vêtculó cÀxrNHÁo 6x2 con pôLên.ia m MÊs
lnim. de 160cv DlanLeira:
velculo cÀl4tNHÀo 6Í2 cón pêtênciá hlniná
de I60cv Diãntêira: sus!ênsãô indêpêndêntê .ôh holàs
hel,lcotdãas ou reiae de molás Traseirô: susp€nsão
pneunárrca ou teire dê fro1âs, garanli.do eslábilidãdê
^o 

LrânspôrLê dê .ârqâs pêsâdás capacidôdê dê cârqâ |
Enrr€ I0.000 kg e r3.000 kg Pêsô BruLô Tótâ1 (PB'r): ÀLé

5- vêtcuro CÀÂRETÀ elaos; capàcidâdê dê t{Ês
càrgà: Entre 20 000 kq ê 35,
vêlêuIo CÀRRETÀ PRàNCSÀ 02 êixos Capacidadê de Câ.sa:
Eirrê 20,00C kq e 35,000 kq cààssi reforÇado pâla
supôrràr rnpàcrôs ê vibràÇõês durarre o Eranspo'le
Trrs.rrôs f1xás ôu hid.áulicàs Fârô fàcilita! o
càrr.gôh.nao de máqxlnãs capâ.idâdê
pàrà suportà..á'gas p.sódcs ê ôrê,dçô-s rr-q-ên -s.

4x2 TO.O; D1êsêIi ."pc!ldcde Má t{FS
xlhâ dê câ.qà: ÀEé 45 conêIa

i.ulo cÀvÀLlNHo {x2 Toco Diêsêl capacidadê lr,ixihà de
19à: À!é 45 tonelàdas capacidade Técnica de càlqà nô

Ê

R§ 2,065,200, 00

lotàl côEhrnãdô (PBTC): ÀrÉ 45-000 ks Sistehâ
freios I PneuEárrcô à ar (sisrehâ
Ântibloquêro) e EBs (srstêna Elêt!ônaco de Frênagem) .
'7 -veicDlô cÀvÀlINHo 6x2 TRUCI{: 03 eixos (um dlanEêa MÊs
.o dirêcioháI, !h Lrâseiro d
velcurô cÀvÀLrNHo 6x2 TÀucK 0: êi"ô3 (uh dianrêiro
direcrônâI, um trâsêirô dê trâÇãó ê uh êixô àuxiriàr)
Diesê1 Cápácidâdê Márihâ dê cârgâ: ÀLé 53 rône]àdàs

Peso BruEo Totâl côrbinãdô (PBTct: Àté 57.000 k9
(váriando conrorme e o rmplêhêntô
utilizàdo) sistemà dê Ererosr Pneunétíco a ar com ÀBS
tsistémâ dc Àntiblôq!êiô) ê EBs (sistênâ Elctrôniêo dc

2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.í. Este contrato fundamenti+se na Lei no í4.133, de 1o de abril de2021, e suas alteraçóes, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, no 16.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as mndiçôes e prÉzos estabelecidas no processo
licitatório no 16.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Adminishação,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

Fb,
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3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem cono por todo e
qualquer dano causado à Administrâção ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contralual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGAO de no 16.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
c) Certidõês que comprovêm a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@es
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í 3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Fi§.-
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3.14. Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçpes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do mermrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas,
todas âs condições exigidas para habilitação na licitação, ou parâ qualificação, na contratação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar â reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRÂTANTE;

3.23. Aceitar nas mêsmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.
125 da Lei n" '14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumidâs pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

Fl6._
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4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções kibutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataçáo de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou acêitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização dêstes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relação à
função especíÍica para a qual o kabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contrataÉo, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.E. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4,9. Realizar avalia@es periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.í 1 . Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratiada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no í4.133, de ío de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o âmbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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4.í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DAVrcÊNClA

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 17 de
Maio de 2026, podendo ser prorrogado por até í0 anos, na forma dos artigos 106 e í07 da Lei n'
14.13312021, desde que hâja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Estêja Íormalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seia comprovado que o vâlor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administraçáo;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitaÇão.

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos í37 e í38 da Lei n0

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

7.í. Comete infração administrâtiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Fl!.-
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lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certamê;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obletivos da contratiâção;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de ío de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der c:rusa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não sê justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei):

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritias nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.'l deste Edital, bem como pelas infraçóes
administrativas previslas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplidâ, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
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7.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação intêgral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í56, §9").

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §70).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
difeÍença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art.
158 da Lei no í4.133, de 202'1, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33 , de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ípificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntiamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig aÇão ou controlê, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de enálise jurÍdica previa (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado da data de aplicaÉo
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.'133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 2.065.200,00 (dois milhóes, sessenta e cinco mil,
duzentos reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, tâxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

E.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a exêcução do objeto do contrâto.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de âto ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a tÍtulo de compensaÇão financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota FiscaliFatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instÍumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

8.9. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâÍcia que impeça a liquidação da
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despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação,
não acanetando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentê acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.1 1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deve?á Íealizat
c,onsulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeçâ a participação em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sêjam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA nâo regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apliével.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vlgente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
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do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
sêja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizâdo, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então êm vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRA

í0.í. As despesas contratuais conerão por conta da veóa do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0701.15452033í .2.042 Manul. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a
ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

1í. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

íí.'1. O contrato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele flxado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

FlE.
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í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2O2'l e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

í3.í. Eventuais alteraçóes contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

14, DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade cte SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litÍgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da lei no 14.133121.

14.2. Para flrmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 17 dE NOVEMbTO dC 2025

['«A-tnro oA Ít't"/A ouvt61p4
SEC. MUN. DE OBRAS, HABIT. E URBANISMO

cN PJ(M F) 06.17 2.7 20 t0001 -1 0
CONTRATANTE

Arsinado dê foma dr9úâl por VOTTEX EMPfl EENDIMENTO5 LTDA:419228,140001 77
DN'(=8R, o=lcP{rôrll, sÉMA, I=PRESIDENTE OUTBA, o!=r 10.2ú790001 06, ou=secretarla da Re(êita Fedelaldo 8raíl - nFB,

ou=ÂFBe-CNPJ 41, ou=pÍêrênclá1, .n=VORTEX EMPREtNDIMEiÍTOS LTDA|4I922444000177
Dâd6: 2025.1 l.l7 I7:2q24{3'm'
V.6áo do Adobe À<robàt 2025 0O1 ,20997

VORTEX EMPREENDIMENTOS E INFRAESTRUTURA LTDA
cNP J 4',t .922.844 I 0001 -7 7

CONTRATADO(A)

Fb.

frEFETIURA I!'UN'CIPAL IE SANTO ANrON'O úS LOPES


